
       
 

 

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES / MG, CEP: 36.330-000 – TEL: (32) 3357-

1235. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CGC Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail – licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

  

Processo Licitatório nº 103/2024 

Adesão nº 02/2024 

Derivado da Ata de Registro de Preços nº 61/2023, firmada nos autos do Processo de Licitação 

nº 257/2023, Pregão presencial de registro de preço nº 23/2023 da Prefeitura Municipal de 

Ewbank da Câmara/MG 

 

Por este instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES, com sede à 

Rua Padre Reis, 84, Centro, 36.330-000, Coronel Xavier Chaves/MG, inscrita no CNPJ nº 

18.557.546/0001-03, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Fúvio Olímpio de Oliveira 

Pinto, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FOUR MOBILIARIO 

CORPORATIVO LTDA, CNPJ Nº 47.788.019/0001-08, estabelecida na Rua Sarandira, nº 445, Santa 

Luzia, Juiz de Fora/MG, CEP: 36.030-010, neste ato representada pela Sra. Christiane Cumani Moizes, 

portadora do CPF/MF nº **********, adjudicatária do Processo Licitatório nº 103/2024, Adesão 

02/2024, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar Contrato fundamentado na Ata de 

Registro de Preços nº 61/2023, firmada nos autos do pregão presencial de registro de preço nº 

23/2023 da Prefeitura Municipal de Ewbank da Câmara/MG, válida até 27 de novembro de 2024, 

com integral observância da na Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/1993, no Decreto Municipal nº 3.053, 

de 14 de dezembro de 2018, Decreto nº 4.221, de 23 de Março de 2023, bem como nas demais 

legislações pertinentes e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1. Constitui objeto desta Licitação a “AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E AFINS, A SEREM 

UTILIZADOS NA CRECHE MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES/MG”. 

1.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o edital do pregão presencial da 

Prefeitura Municipal de Ewbank da Câmara/MG e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO: 
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2.1. Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado por interesse público, conforme art. 57 da Lei 8.666/93. 

2.1.1. Respeitando-se o exercício financeiro com apostilamento das dotações de exercícios 

posteriores, nos termos do §8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

2.2. A dotação orçamentária consignada:  

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.005.002 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO 

SUFUNÇÃO 365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROGRAMA 1201 EDUCAÇÃO INFANTIL – 0 A 3 ANOS - CRECHE 

PROJ/ATIVIDADE 1.061 AQ EQUIP INFO MOVEIS E OUTROS - CRECHE 

CONTA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE 

RES. 8062/2022 

1.500.000/ CO 

1001 

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

FICHA 178  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DA ENTREGA E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

3.1. Do preço: 

ATA Nº 61/2023 

FOUR MOBILIARIO CORPORATIVO LTDA 

CNPJ Nº 47.788.019/0001-08 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Arquivo confeccionado em chapa de aço 

SAE-1008 a SAE-1012, 

predominantemente em chapa #22 com 

dimensões de 1330 x 470 x 600 mm (A x 

L x P), cor cinza cristal e acabamento 

texturizado, três reforços internos, 

verticais formato ômega em chapa #22, 

soldados em cada estrutura lateral, 04 

(quatro) gavetas, com capacidade para no 

mínimo de 25 kg cada, sistema de 

deslizamento em trilho telescópico 

progressivo, com dois amortecedores 

produzidos em material polimérico para 

evitar impacto das gavetas no “abre e 

fecha”, puxadores estampados na própria 

estrutura da gaveta, para fins estruturais, 

não podendo ocupar as extremidades 

superior ou inferior da mesma, varetas 

laterais para sustentação de pastas, 

W3 04 
R$ 

6.376,00 

R$ 
25.504,00 
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ATA Nº 61/2023 

FOUR MOBILIARIO CORPORATIVO LTDA 

CNPJ Nº 47.788.019/0001-08 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

porta-etiquetas estampados na própria 

estrutura de aço, fechadura redonda com 

02 chaves.Nas quatro extremidades 

inferiores da base do arquivo devem ser 

soldado um estabilizador triangular, 

medindo aproximadamente 85 mm de 

lado, com dobras internas para estruturar 

a base, fixado ao corpo do móvel por 

pontos de solda, o estabilizador deve 

abrigar uma porca rebite para fixação por 

rosca de pés niveladores.Pé nivelador de 

polímero injetado (preto), sextavado com 

nivelador em aço zincado com rosca 3/8 x 

21,5 mm de comprimento. Porca-rebite 

tipo cabeça plana, corpo cilíndrico, rosca 

3/8” em aço carbono e revestimento de 

superfície (zinco).Sistema de tratamento 

anti-ferruginoso por meio de tuneis a 

Spray recebendo uma camada de 

proteção com no mínimo 3 etapas, 

desengraxe e fosfatização em fosfato de 

ferro quente, enxágue em temperatura 

ambiente e posterior aplicação de 

passivador inorgânico o que  garante 

camadas de fosfato distribuídas de 

maneira uniforme sobre o aço e maior 

resistência a intempéries. O móvel deve 

ser pintado em equipamentos continuo do 

tipo corona onde recebe aplicação de tinta 

pó hibrida (Epóxi-poliéster) por processo 

de aderência eletrostática na cor cinza 

cristal, com camada mínima de 50 micras. 

A polimerização ocorre em estufas com a 

peça alcançando mínimo de 200 ºC por 

um período de 10 minutos, ou mais, 

garantindo assim a polimerização total do 

filme, maior aderência e resistência ao 

desgaste do acabamento final do 

produto.O produto deverá estar em 

conformidade com a norma reguladora de 

ergonomia do Ministério do Trabalho, 

NR17.Para garantir todas as 

características solicitadas devem ser 

apresentados juntamente com a proposta, 

os seguintes laudos: 
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ATA Nº 61/2023 

FOUR MOBILIARIO CORPORATIVO LTDA 

CNPJ Nº 47.788.019/0001-08 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

• Laudo emitido por laboratório 

credenciado pelo INMETRO de 

resistência a névoa salina, mínimo 

500 horas conforme NBR ABNT 

8094:1983; 

• Laudo emitido por laboratório de 

resistência atmosfera úmida, 

mínimo de 500 horas conforme 

NBR ABNT 8095:2015; 

• Laudo emitido por laboratório de 

resistência por dureza a lápis com 

resultado mínimo de 6H conforme 

ASTM D 3359:2009; 

• Laudo emitido por laboratório de 

Aderência com resultado mínimo 

de 5B conforme ASTM D 

3363:2005; 

• Laudo emitido por laboratório de 

resistência à corrosão por 

exposição ao dióxido de enxofre 

com resultado mínimo de 10 ciclos 

conforme NBR 8096:1983; 

• Apresentar laudo por profissional 

habilitado que o móvel atende as 

especificações da NR17; 

10 

Roupeiro de 16 portas, (cada porta com 

aproximadamente 272x420 mm), dividido 

em 4 corpos confeccionados em chapa de 

aço SAE-1008/1010 com 0,75 mm (#22) 

de espessura. Dimensões aproximadas: 

1820 (A) x 1234 (L) x 420 (P) mm. 

Mecanismo de abertura das portas deve 

ser tipo pivotante, lateral à direita, com 2 

dobradiças internas em cada porta. As 

dobradiças devem ser formadas por 2 

corpos com 2 e 3 bainhas 

respectivamente. O posicionamento dos 

corpos deve ser concêntrico entre as 2 

faces cilíndricas e unidos por 1 pino com 4 

mm de diâmetro. A altura máxima das 2 

dobradiças após união deverá ser de 60 

mm. Sistema de travamento das portas 

deverá ser individualizado por porta do 

tipo “fechadura com 2 chaves”, sendo 1 

sobressalente. Visando maior segurança 

W3 05 
R$ 

5.317,00 

R$ 
26.585,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
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ATA Nº 61/2023 

FOUR MOBILIARIO CORPORATIVO LTDA 

CNPJ Nº 47.788.019/0001-08 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

aos usuários e melhor resistência, as 

portas devem ser embutidas, minimizando 

presença arestas cortantes e devem 

possuir reforço interno tipo “ômega” 

fixado na parte central no sentido vertical. 

Sistema de circulação de ar 

individualizado por porta, atendendo NR 

24, cada porta deverá conter 2 conjuntos 

que facilitem a circulação de ar, 1 na 

parte superior e outro na parte inferior. 

Sistema de identificação individualizado 

por porta, cada porta deverá possuir 1 

porta etiqueta estampado no próprio 

corpo, em baixo-relevo, de 

aproximadamente 80 x 37 mm, que 

permita a fixação da etiqueta pela parte 

interna da porta, proporcionando maior 

segurança contra avarias e acidentes. Os 

pés niveladores deverão ser em 

polipropileno injetado que confere maior 

resistência e durabilidade mesmo em 

ambientes úmidos, de seção transversal 

circular e com altura de 80 mm, disposto 

em cada extremidade inferior da base do 

armário em 1 estabilizador triangular. 

Estabilizador triangular com medida 

aproximada de 85 mm de lado, dobras 

estruturais internas e soldado ao corpo 

por pontos de solda. Este estabilizador 

abrigará 1 porca rebite utilizada para fixar 

por rosca os pés niveladores. Sistema de 

tratamento antiferruginoso por meio de 

túneis a spray, recebendo camada de 

proteção fosfática, linha spray com 

desengraxe e fosfatização em fosfato de 

ferro quente, enxágue em temperatura 

ambiente e posterior aplicação de 

passivador inorgânico, o que lhe garante 

camadas de fosfato distribuídas de 

maneira uniforme sobre o aço e maior 

resistência a intempéries. O processo de 

pintura, no sistema eletrostático a pó, 

deve ocorrer em equipamentos que 

garantam a homogeneidade da pintura e 

camada média de 50 mícrons. A tinta 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CGC Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail – licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

ATA Nº 61/2023 

FOUR MOBILIARIO CORPORATIVO LTDA 

CNPJ Nº 47.788.019/0001-08 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

utilizada deve ser do tipo híbrida (Epóxi-

poliéster) com acabamento texturizado, a 

polimerização deve ocorrer em estufas 

com a peça alcançando mínimo de 200º C 

por um período de 10 minutos ou mais, 

garantindo assim a polimerização total do 

filme, garantindo maior aderência e 

resistência ao desgaste. 

Para garantir todas as características 

solicitadas devem ser apresentados os 

seguintes laudos: 

* Certificado do Processo de Preparação e 

Pintura em Superfícies Metálicas conforme 

modelo 5 de certificação. 

* Apresentar laudo por profissional 

habilitado, com ART, que o móvel atende 

as especificações da NR17; 

* Laudo emitido por laboratório de 

controle de atividade antimicrobiana 

conforme Norma JISZ 2801:2010. 

* Apresentar certificação ABNT NBR 

13961/2010 ou certificação análoga  ou 

ainda relatório de realização dos ensaios 

contidos na norma para este móvel. Os 

ensaios devem ser realizados por 

laboratório credenciado pelo Inmetro. 

- Requisitos dimensionais 

- Resistência à corrosão de componentes 

metálicos 

- Requisitos de segurança e usabilidade 

- Ensaio de estabilidade: 6.2.3 – 

Estabilidade do móvel vazio. 

- Estabilidade do móvel com aplicação de 

força horizontal. 

- Ensaio de resistência e durabilidade: 

6.3.2 – Ensaio de Resistencia da 

estrutura. 

- Ensaio de resistência dos suportes de 

planos horizontais. 

- Ensaio de deflexão de planos 

horizontais. 

- Ensaio de resistência de plano 

horizontais à carga concentrada. 

- Ensaio de Carga máxima total. 

17 Estantes com dimensões aproximadas W3 01 R$ R$ 
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ATA Nº 61/2023 

FOUR MOBILIARIO CORPORATIVO LTDA 

CNPJ Nº 47.788.019/0001-08 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

920(L)x450(P)x1980(H) mm. Todos os 

componentes da estante devem ser 

confeccionados em chapas de aço SAE 

1008 a 1012, sendo colunas em chapa 

#14 e prateleira chapa #22. A estante 

deve constituir de 04 colunas com seção 

em L, espessura de 2,00mm (#14), abas 

de 35mm perfuradas em passo de 50mm 

para ajuste de altura das prateleiras. Seis 

(06) prateleiras removíveis que 

possibilitem a regulagem de altura, com 

espessura de 0,75 mm (#22), cada 

prateleira deve possui dois reforços em 

ômega, na mesma espessura de 0,45 mm 

(#26), a parte frontal e posterior de cada 

prateleira deverá conter 3 dobras para 

proporcionar maior resistência e menor 

risco de acidentes, minimizando as 

arestas cortantes. As prateleiras serão 

unidas às colunas através de 08 parafusos 

sextavados com porcas. Laterais e fundo 

com dois pares de reforço cada em forma 

de X, com espessura de 2,0mm (#14), 

com bordas fixadas às colunas por 

parafusos e porcas. As sapatas devem ser 

constituídas em material polimérico 

dispostas individualmente na extremidade 

inferior de cada coluna, evitando o 

contato direto do aço com o piso. Sistema 

de tratamento anti-ferruginoso por meio 

de túneis a spray recebendo uma camada 

de proteção com no mínimo 3 etapas, 

desengraxe e fosfatização em fosfato de 

ferro quente, enxágue em temperatura 

ambiente e posterior aplicação de 

passivador inorgânico o que garante 

camadas de fosfato distribuídas de 

maneira uniforme sobre o aço e maior 

resistência a intempéries. O móvel deve 

ser pintado em equipamentos continuos 

do tipo Corona onde recebe aplicação de 

tinta pó híbrida (epóxi-poliéster) por 

processo de aderência eletrostática com 

acabamento texturizado, com camada 

média de 50 mícrons. A polimerização 

2.436,00 2.436,00 
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ATA Nº 61/2023 

FOUR MOBILIARIO CORPORATIVO LTDA 

CNPJ Nº 47.788.019/0001-08 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

deve ocorrer em estufas com a peça 

alcançando mínimo de 200º C por um 

período de 10 minutos, ou mais, 

garantindo assim a polimerização total do 

filme, maior aderência e resistência ao 

desgaste do acabamento final do produto. 

Não serão permitidas distorções, 

amassamentos na fabricação ou 

aproveitamento de chapas por meio de 

emendas. Imperfeições e respingos de 

soldas deverão ser eliminados. 

Para garantir todas as características 

solicitadas devem ser apresentados os 

seguintes laudos: 

* Certificado do Processo de Preparação e 

Pintura em Superfícies Metálicas conforme 

modelo 5 de certificação. 

* Apresentar laudo por profissional 

habilitado, com ART, que o móvel atende 

as especificações da NR17; 

* Laudo emitido por laboratório de 

controle de atividade antimicrobiana 

conforme Norma JISZ 2801:2010. 

* Apresentar certificação ABNT NBR 

13961/2010 ou certificação análoga  ou 

ainda relatório de realização dos ensaios 

contidos na norma para este móvel. Os 

ensaios devem ser realizados por 

laboratório credenciado pelo Inmetro. 

- Requisitos dimensionais 

- Resistência à corrosão de componentes 

metálicos 

- Requisitos de segurança e usabilidade 

- Ensaio de estabilidade: 6.2.3 – 

Estabilidade do móvel vazio. 

- Estabilidade do móvel com aplicação de 

força horizontal. 

- Ensaio de resistência e durabilidade: 

6.3.2 – Ensaio de Resistencia da 

estrutura. 

- Ensaio de resistência dos suportes de 

planos horizontais. 

- Ensaio de deflexão de planos 

horizontais. 

- Ensaio de resistência de plano 
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ATA Nº 61/2023 

FOUR MOBILIARIO CORPORATIVO LTDA 

CNPJ Nº 47.788.019/0001-08 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

horizontais à carga concentrada. 

- Ensaio de Carga máxima total. 

26 

Cadeira giratória executiva, encosto 

confeccionado com estrutura injetada em 

polipropileno copolímero estruturado com 

nervuras, borda de ancoragem da cola e 

canal para grampos. Possui curvatura 

anatômica no encosto de forma a permitir 

a acomodação das regiões dorsal e 

lombar, adaptando-se melhor à coluna 

vertebral.Espuma injetada 

anatomicamente em poliuretano flexível 

microcelular de alta resistência, isento de 

CFC, com densidade controlada de 45 a 

50 Kg/m³ com 40 mm de espessura 

média no encosto.Revestimento do 

encosto em couro ecológico cor a definir, 

fixado por grampos com acabamento 

zincado no encosto de plástico.Contra 

capa do encosto injetada em polipropileno 

copolímero texturizado na cor preta, 

montada por encaixe, auxiliando em 

futuras manutenções.A fixação do encosto 

no mecanismo é feita com parafusos 

sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo 

flangeado com trava mecânica no flange, 

na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra 

encravadas e rebitadas no 

plástico.Assento fabricado em 

compensado multilaminado resinado, 

moldado anatomicamente a quente, com 

13 mm de espessura. Possui curvatura na 

parte frontal do assento para evitar o 

estrangulamento na corrente 

sanguínea.Espuma injetada 

anatomicamente em poliuretano flexível 

microcelular de alta resistência, isento de 

CFC, com densidade controlada de 45 à 

50 Kg/m³ com 50 mm de espessura 

média.Revestimento do assento em couro 

ecológico, fixado por grampos com 

acabamento zincado no assento de 

madeira.Contra capa do assento injetada 

em polipropileno copolímero texturizado 

na cor preta, montada por grampos com 

CAVALETTI 02 
R$ 

1.930,00 

R$ 
3.860,00 
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ATA Nº 61/2023 

FOUR MOBILIARIO CORPORATIVO LTDA 

CNPJ Nº 47.788.019/0001-08 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

acabamento zincado, auxiliando em 

futuras manutenções.A fixação do assento 

no mecanismo é feita com parafusos 

sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo 

flangeado com trava mecânica no flange, 

na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra 

encravadas e rebitadas na madeira.Apoio 

do braço e corpo do braço em 

polipropileno copolímero injetado 

texturizado na cor preta, com estrutura 

vertical em formato de “L” fabricada em 

chapa de aço estrutural ASTM A36 com 

50,50 mm de largura e 6,35 mm de 

espessura, pintada, com 7 posições de 

regulagem de altura feita por botão 

injetado em Poliamida 6, totalizando 85 

mm de curso. A estrutura vertical  em 

formato de “L” possui  2 furos oblongos, 

permitindo ajuste horizontal por parafuso 

com utilização de chave com curso de 25 

mm em cada braço durante a montagem 

do braço no assento.A fixação do braço no 

assento é feita com parafusos sextavados 

Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com 

trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 

20 fpp e porcas de garra encravadas e 

rebitadas na madeira do assento. 

Mecanismo com sistema reclinador do 

encosto, de estrutura monobloco, soldado 

por processo MIG em célula robotizada, 

com assento fixo e com inclinação com 3º 

de inclinação e 2 furações para fixação do 

assento com distância entre centros de 

125 x 125 mm e 160 x 200 mm. Suporte 

do encosto com regulagem de altura 

automática através de catraca com 12 

posições, totalizando 80 mm de curso, 

recoberto por capa injetada em 

polipropileno copolímero. Inclinação do 

encosto com 20º de curso semi-circular 

acionado por alavanca, obtendo-se 

infinitas posições, com molas para o 

retorno automático do encosto, e ajuste 

automático na frenagem do 

reclinador.Alavanca de acionamento do 
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SRE possui duas formas de acionamento. 

Ao ser movimentada para cima a mesma 

possibilita uma regulagem fina do encosto 

enquanto a alavanca permanecer 

acionada pelo usuário. Ao ser 

movimentada para baixo a alavanca 

permanece acionada sem a ação do 

usuário e permite que o encosto fique em 

movimento livre até que o usuário puxe 

novamente a alavanca para a posição 

neutra aonde ela irá frenar o mecanismo 

na posição desejada.Acionamento da 

coluna gás feita por alavanca 

independente injetada em Poliacetal.O 

mecanismo possui peça plástica de 

acabamento e proteção das lâminas do 

reclinador em Polipropileno Copolímero 

injetado na cor preta. 

Possui sistema de encaixe da coluna 

através de cone Morse. Coluna central 

desmontável fixada por encaixe cônico 

fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020 

redondo com 50,80 mm de diâmetro e 

1,50 mm de espessura de parede, 

rolamento/mancal axial de giro, arruela 

de aço temperado de alta resistência, 

bucha mancal de giro injetada em 

Poliacetal e recalibrada na montagem, 

sistema de regulagem de altura da 

cadeira por coluna de mola à gás DIN EN 

16955 classe 4 com 115 mm de curso 

nominal com tolerância de 5 mm para 

mais ou para menos, quando medida 

montada, devido à compressão dos 

componentes.Sistema de regulagem de 

altura da cadeira por coluna de mola à 

gás.Capa telescópica injetada em 

polipropileno copolímero texturizado na 

cor preta, dividido em 3 partes 

encaixadas, usado para proteger a 

coluna.Possui sistema de montagem na 

base e no mecanismo por encaixe cone 

Morse.Base giratória desmontável com 

aranha de 5 hastes fabricada com tubos 

de aço SAE 1010/1020 retangular 20x30 
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mm e 1,50 mm de espessura de parede, 

soldadas em cone central fabricado em 

tubo aço SAE 1010/1020 redondo com 

57,15 mm de diâmetro e 2,25 mm de 

espessura de parede. Pino do rodízio 

fabricado de barra de aço trefilado SAE 

1213 redondo com 10 mm de diâmetro 

soldado na extremidade da haste em 

furos do tipo flangeado, evitando que se 

soltem, coberta por polaina injetada em 

polipropileno copolímero na cor preta com 

sistema de encaixe plástico entre cone da 

aranha e a coluna, apoiada sobre 5 

rodízios de giro duplo com 50 mm de 

diâmetro em nylon com capa, esfera 

metálica inserida na estrutura, que facilita 

o giro, banda de rolagem em nylon para 

uso em carpetes, tapetes e similares ou 

banda de rolagem em poliuretano para 

uso em piso duro, amadeirados e com 

revestimentos vinílicos.Montagem do 

rodízio na base é feito diretamente sobre 

o pino soldado na aranha sem utilização 

de buchas de adaptação.Possui sistema 

de encaixe da coluna através de cone 

Morse.Os componentes metálicos pintados 

possuem tratamento de superfície através 

de banho nanocerâmico bimetálico por 

spray, executado em linha continua 

automática, sem uso de produtos clorados 

para desengraxe, e com posterior 

tratamento de efluentes, de acordo com 

as normas ambientais vigentes, 

proporcionando melhor proteção contra 

corrosão e excelente ancoragem da 

tinta.A tinta utilizada para a pintura é em 

pó, do tipo híbrida (poliéster - epóxi) 

garantindo resistência a radiação e 

resistência química, W-eco, atendendo 

norma Europeia RoHS, isenta de metais 

pesados, nas cores disponíveis para a 

linha, com camada média de 60 mícrons 

de espessura. Todas as peças são curadas 

em estufa com esteira de movimentação 

contínua à temperatura de 200° C. 
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A empresa deverá apresentar juntamente 

com a proposta, os seguintes laudos: 

• Laudo Técnico emitido por 

Ergonomista, conforme Norma 

Regulamentadora NR 17 – Ergonomia – 

conforme redação dada pela Portaria/MTP 

n° 423 de 07/10/2021, em vigor a partir 

de 03/01/2022, indicando quais requisitos 

da Norma o Produto atende; com a 

respectiva Documentação comprobatória 

e assinatura do profissional responsável 

pela Análise Técnica e emissão do 

Documento supracitado; 

• Certificado de Conformidade com a 

Norma ABNT NBR 13962:2018 - Emitido 

por Organismo Certificador de Produto, 

acreditado pelo INMETRO; 

• Certificado de Conformidade com 

as Normas ABNT NBR ISO 14020:2002 e 

ABNT NBR ISO 14024:2004 - Emitido por 

Organismo Certificador de Produto, 

acreditado pelo INMETRO (conforme PE-

165 - Rótulo Ecológico para mobiliário e 

cadeiras de escritório). 

• Termo de Garantia de 06 (seis) 

anos, incluso os 90 (noventa) dias de 

garantia legal, contra defeitos de 

fabricação na estrutura metálica e peças 

plásticas com função estrutural. E 1 (um) 

ano para os demais componentes e 

acabamentos cromados, também contra 

defeitos de fabricação, considerando um 

turno de trabalho de 8 (oito) horas 

diárias, por pessoas com um peso até 110 

kg, desde que constatadas as condições 

normais de Uso e Conservação do 

produto; 

• Plano de Gerenciamento dos 

Resíduos Sólidos, com envio de no 

mínimo 03 (três) Comprovantes de 

Destinação Final de Resíduos, 

demonstrando a responsabilidade da 

empresa Fabricante do produto, com o 

meio ambiente e a saúde humana; 
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• Certificado FSC - Forest 

Stewardship Council (Conselho de Manejo 

Florestal); 

• Relatório de Ensaio emitido por 

Laboratório acreditado pelo INMETRO, 

com avaliação da Norma ABNT NBR 

8537/2015 – Espuma flexível de 

poliuretano – Determinação da 

Densidade; 

• Relatório de Ensaio emitido por 

Laboratório acreditado pelo INMETRO, 

com avaliação da Norma ABNT NBR 

8619/2015 – Espuma flexível de 

poliuretano – Determinação da 

Resiliência; 

• Relatório de Ensaio emitido por 

Laboratório acreditado pelo INMETRO, 

com avaliação da Norma ABNT NBR 

9178/2015 – Espuma flexível de 

poliuretano – Determinação das 

Características de Queima; 

• Certificado de Conformidade do 

Processo de Preparação e Pintura em 

Superfícies Metálicas, emitido por OCP, 

com avaliação em Chapa sem Solda: 

ASTM D2794; NBR 10443; ASTM D7091; 

ASTM D3363; NBR 11003; ASTM D3359; 

ASTM D523 e NBR 10545; avaliação das 

Normas NBR 8095 e NBR 8096 em Chapa 

Soldada, durante 408 horas, com 

resultados d0/t0 - Ri 0; e, avaliação da 

Norma NBR 8094 em Chapa Soldada, 

durante 1512 horas, com resultado d0/t0 

– Ri. 

28 

Cadeira giratória, secretária, assento e 

encosto confeccionado em Chassis de 

madeira compensada, multilaminada, 

moldada anatomicamente com 12mm de 

espessura. Espuma injetada em 

poliuretano com 25mm de espessura e 

densidade média de 50.   Revestimento 

em couro sintético. Base giratória, 

confeccionada em tubo de aço, com capa 

de polipropileno preto, regulagem de 

altura à gás, 05 rodízios duplos de nylon. 

MARTIFLEX 16 R$ 574,00 
R$ 
9.184,00 
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Dimensões do assento L450x400P, 

encosto L360x310H. 

33 

Cadeira fixa secretária, encosto 

confeccionado com estrutura injetada em 

polipropileno copolímero na cor preta 

estruturado com nervuras, borda de 

ancoragem da cola e canal para 

grampos.Espuma injetada 

anatomicamente em poliuretano flexível 

microcelular de alta resistência, isento de 

CFC, com densidade controlada de 45 a 

50 Kg/m³ com 40 mm de espessura 

média no encosto.Revestimento do 

encosto em Polipropileno, Vinil, Poliéster, 

Space, Cec-Stilo ou Grid fixado por 

grampos acabamento zincado.Contra capa 

do encosto injetada em polipropileno 

copolímero texturizado na cor preta, 

montadas por encaixe, auxiliando em 

futuras manutenções.A fixação do encosto 

na estrutura é feita com parafusos 

máquina fenda combinada, na bitola ¼"x 

20 fpp e porcas de garra encravadas e 

rebitadas no plástico.Assento fabricado 

em compensado multilaminado resinado, 

moldado anatomicamente a quente com 

12 mm de espessura média. Possui 

curvatura na parte frontal do assento para 

evitar o estrangulamento na corrente 

sanguínea.Espuma injetada 

anatomicamente em poliuretano flexível 

microcelular de alta resistência, isento de 

CFC, com densidade controlada de 45 a 

50 Kg/m³ com 45 mm de espessura 

média no assento. Revestimento do 

assento em couro ecológico na cor a 

definir,  fixado por grampos acabamento 

zincado.Assento com acabamento das 

bordas em perfil de PVC na cor preta, 

fixado na madeira por grampos com 

acabamento zincado, proporcionando 

melhor acabamento e estética, além de 

proteger a cadeira contra impactos.A 

fixação do assento na estrutura é feita 

com parafusos sextavados Grau 5 SAE 

CAVALETTI 12 R$ 857,00 
R$ 
10.284,00 
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J429 do tipo flangeado com trava 

mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp 

e porcas de garra encravadas e rebitadas 

na madeira.Estrutura formada por tubo de 

aço SAE 1010/1020 redondo com 19,05 

mm de diâmetro e 1,06 mm de espessura 

da parede, curvada à frio, executado e 

calibrado por máquina CNC.Suporte do 

encosto em formato “L” fabricado em tubo 

de aço SAE 1010/1020 oblongo 20x48 

mm e 1,50 mm de espessura da parede 

curvada à frio.Travessa de reforço frontal 

e traseira fabricada em tubo de aço SAE 

1010/1020 redondo com 19,05 mm de 

diâmetro e 1,06 mm de 

espessura.Travessas de fixação do 

assento fabricadas em chapa de aço SAE 

1020 com 3,00 mm de espessura.A união 

do tubo de suporte do encosto e travessas 

de fixação do assento na estrutura da 

cadeira é feita por processo de solda do 

tipo MIG em célula robotizada formando 

uma estrutura única para posterior 

montagem.Assento fixo com inclinação 

fixa entre -2° e -7° e furos de fixação por 

aparafusamento.Sapatas e ponteiras em 

polipropileno copolímero injetado na cor 

preta. 

Os componentes metálicos pintados 

possuem tratamento de superfície através 

de banho nanocerâmico bimetálico por 

spray, executado em linha continua 

automática, sem uso de produtos clorados 

para desengraxe, e com posterior 

tratamento de efluentes, de acordo com 

as normas ambientais vigentes, 

proporcionando melhor proteção contra 

corrosão e excelente ancoragem da 

tinta.A tinta utilizada para a pintura é em 

pó, do tipo híbrida (poliéster - epóxi) 

garantindo resistência a radiação e 

resistência química, W-eco, atendendo 

norma Europeia RoHS, isenta de metais 

pesados, nas cores disponíveis para a 

linha, com camada média de 60 mícrons 
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de espessura. Todas as peças são curadas 

em estufa com esteira de movimentação 

contínua à temperatura de 200° C. 

A empresa deverá apresentar juntamente 

com a proposta, os seguintes laudos: 

Laudo Técnico emitido por Ergonomista, 

conforme Norma Regulamentadora NR 17 

– Ergonomia – conforme redação dada 

pela Portaria/MTP n° 423 de 07/10/2021, 

em vigor a partir de 03/01/2022, 

indicando quais requisitos da Norma o 

Produto atende; com a respectiva 

Documentação comprobatória e 

assinatura do profissional responsável 

pela Análise Técnica e emissão do 

Documento supracitado; 

 

• Termo de Garantia de 06 (seis) 

anos, incluso os 90 (noventa) dias de 

garantia legal, contra defeitos de 

fabricação na estrutura metálica e peças 

plásticas com função estrutural. E 1 (um) 

ano para os demais componentes e 

acabamentos cromados, também contra 

defeitos de fabricação, considerando um 

turno de trabalho de 8 (oito) horas 

diárias, por pessoas com um peso até 110 

kg, desde que constatadas as condições 

normais de Uso e Conservação do 

produto; 

 

• Plano de Gerenciamento dos 

Resíduos Sólidos, com envio de no 

mínimo 03 (três) Comprovantes de 

Destinação Final de Resíduos, 

demonstrando a responsabilidade da 

empresa Fabricante do produto, com o 

meio ambiente e a saúde humana; 

 

• Certificado FSC - Forest 

Stewardship Council (Conselho de Manejo 

Florestal); 

 

• Relatório de Ensaio emitido por 

Laboratório acreditado pelo INMETRO, 
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com avaliação da Norma ABNT NBR 

8537/2015 – Espuma flexível de 

poliuretano – Determinação da 

Densidade; 

 

• Relatório de Ensaio emitido por 

Laboratório acreditado pelo INMETRO, 

com avaliação da Norma ABNT NBR 

8619/2015 – Espuma flexível de 

poliuretano – Determinação da 

Resiliência; 

 

• Relatório de Ensaio emitido por 

Laboratório acreditado pelo INMETRO, 

com avaliação da Norma ABNT NBR 

9178/2015 – Espuma flexível de 

poliuretano – Determinação das 

Características de Queima; 

 

• Certificado de Conformidade do 

Processo de Preparação e Pintura em 

Superfícies Metálicas, emitido por OCP, 

com avaliação em Chapa sem Solda: 

ASTM D2794; NBR 10443; ASTM D7091; 

ASTM D3363; NBR 11003; ASTM D3359; 

ASTM D523 e NBR 10545; avaliação das 

Normas NBR 8095 e NBR 8096 em Chapa 

Soldada, durante 408 horas, com 

resultados d0/t0 - Ri 0; e, avaliação da 

Norma NBR 8094 em Chapa Soldada, 

durante 1512 horas, com resultado d0/t0 

– Ri. 

50 

Sofá para 02 lugares, encosto 

confeccionado em compensado 

multilaminado de 18 mm de espessura 

com espuma expandida/laminada com 40 

mm de espessura e densidade de 23 

kg/m³ e espuma  expandida/laminada 

com 30 mm de espessura média e 

densidade de 23 kg/m³ e espuma 

expandida/laminada com 7 mm de 

espessura média  e densidade de 23 

kg/m³.Estrutura do sofá em madeira de 

1" de espessura; Revestimento em 

Poliéster.Assento confeccionado em 

CAVALETTI 01 
R$ 

6.425,00 

R$ 
6.425,00 
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compensado multilaminado de 10 mm de 

espessura com espuma 

expandida/laminada com 20 mm de 

espessura média e densidade de 23 

kg/m³ e espuma expandida/laminada com 

7 mm de espessura média  e  densidade  

de   23   kg/m³.  Almofada  em  espuma 

expandida/laminada com 150 mm de 

espessura média e densidade de 26 

kg/m³, estrutura do sofá em madeira de 

1" de espessura, revestimento em 

Poliéster.Laterais confeccionadas em 

Chapa de Eucatex de 3 mm de espessura. 

Espuma expandida/laminada com 20 mm 

de espessura média e densidade de 23 

kg/m³ e espuma expandida/laminada com 

7 mm de espessura média  e densidade 

de 23 kg/m³.Estrutura tubular externa 

confeccionada em tubo de aço industrial 

redondo SAE 1010/1020 com 25,40 mm 

de diâmetro (1"), e 2,25mm de espessura 

de parede, base da estrutura em tubo de 

aço industrial redondo SAE 1010/1020 

com 15,87mm de diâmetro (5/8") e 

1,90mm de espessura de parede, tubo de 

união da estrutura em aço industrial SAE 

1010/1020 com 19,05 mm e parede 1,90 

mm.Os componentes metálicos pintados 

possuem tratamento de superfície 

antiferruginoso com fosfato de zinco por 

imersão, executado em linha automática 

de oito tanques, sem uso de produtos 

clorados para desengraxe, e com 

posterior  tratamento de efluentes, de 

acordo com as normas ambientais 

vigentes, proporcionando melhor proteção 

contra corrosão e excelente ancoragem da 

tinta, evitando assim o descolamento da 

mesma. A tinta utilizada para a pintura é 

em pó, do tipo híbrida (poliéster - epóxi), 

W-eco, atendendo norma Européia RoHS, 

isenta de metais pesados, na cor preto 

liso semi-brilho, com camada de 60 

mícrons em média. Todas as peças são 

curadas em estufa com esteira de 
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movimentação contínua à temperatura de 

200° C. Os componentes metálicos 

cromados possuem sua superfície 

preparada através de decapagem química, 

recebendo posteriormente um banho de 

cromo executado sobre base niquelada. 

Dimensões  mínimas do sofá:Largura do 

assento: 500mm, Largura do Encosto: 

500mm, Profundidade do assento: 

550mm, Altura do encosto: 350mm, 

Profundidade total: 850mm, Altura total : 

710mm, Largura total do sofá: 1390mm. 

A empresa deverá apresentar juntamente 

com a proposta, os seguintes laudos: - A 

empresa deverá apresentar certificado de 

cadeia e custódia da origem da madeira 

(FSC ou CERFLOR) em nome do fabricante 

do produto, sujeita à desclassificação a 

empresa que não o apresentar. - A 

empresa deverá apresentar relatório de 

ensaio comprovando que a espuma 

flexível de poliuretano é isenta de CFC, 

sujeita à desclassificação a empresa que 

não o apresentar. - A empresa deverá 

apresentar relatório de ensaio conforme 

Norma NBR 8537/2015 - Laudo da 

densidade em espuma flexível de 

poliuretano para assentos, densidade 50-

60 kg/m³. Laudo com resultado obtido na 

avaliação. O relatório deverá ser emitido 

por um laboratório acreditado pelo 

INMETRO, sujeita à desclassificação a 

empresa que não o apresentar. - A 

empresa deverá apresentar relatório de 

ensaio conforme Norma NBR 9178/2015 – 

Laudo de determinação das características 

de queima em espuma  flexível  em  

poliuretano.  O  relatório deverá ser 

emitido por um laboratório acreditado 

pelo INMETRO, sujeita à desclassificação a 

empresa que não o apresentar. - A 

empresa deverá apresentar relatório de 

ensaio conforme Norma NBR 14961/2007 

- Laudo de determinação do teor de 

cinzas da espuma flexível de poliuretano. 
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O relatório deverá ser emitido por um 

laboratório acreditado pelo INMETRO, 

sujeita à desclassificação a empresa que 

não o apresentar. - A empresa deverá 

apresentar relatório de ensaio conforme 

Norma NBR 8619/15 - Laudo de 

determinação da resiliência. O relatório 

deverá ser emitido por um laboratório 

acreditado pelo INMETRO, sujeita  à  

desclassificação  a  empresa  que  não  o 

apresentar. 

Caso a empresa licitante não produza 

verticalmente algum elemento do produto 

especificado no presente Termo de 

Referência, a mesma deverá apresentar 

as Certificações exigidas em nome da 

empresa fabricante, acompanhadas de 

Declaração do fabricante reconhecendo a 

empresa licitante como sua revendedora e 

agente de assistência técnica para o 

processo especifico(em original ou cópia 

autenticada). 

61 

Mesa linear para trabalho, medindo 

1200x600x740mm. Confeccionada com o 

tampo inteiro em formato retangular em 

chapas de partículas de madeira de média 

densidade, selecionadas de eucalipto e 

pinus reflorestados, aglutinadas e 

consolidadas com resina sintética e 

termo-estabilizadas sob pressão, com 25 

mm de espessura, com saídas de 700 

mm, formando uma peça única, revestido 

nas duas faces com laminado  melamínico 

no padrão de cor a definir, por efeito de 

prensagem a quente, que faz o laminado 

se fundir a madeira formando com ela um 

corpo único e inseparável. As chapas 

possuem densidade mínima de 565 

Kgf/m³, resistência à tração 

perpendicular, resistência à flexão estática 

e resistência à tração superficial.Área de 

trabalho deverá possuir borda frontal de 

contato com o usuário, borda posterior e 

topos transversais com fita borda em poli 

cloreto de vinil (Polyvinyl chloride) 

MARZO 

VITTORINO 
10 

R$ 

1.624,00 

R$ 
16.240,00 
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extrudado com no mínimo 2,0 mm de 

espessura, perfil de 180º na cor padrão 

do revestimento do tampo com resistência 

a impactos e termicamente estável, 

aplicado pelo processo à quente hot melt, 

com raio ergonômico de contato com o 

usuário com 2,0 mm, de acordo com o 

item 3.5, tabela 1 da norma ABNT 

13966/2008.Deverá possuir dois passa 

fios em polipropileno injetado com 

diâmetro central mínimo de 60mm, 

composto por tampa externa superior em 

formato oblongo com no mínimo quatro 

saídas independentes para o cabeamento,  

guia central e tampa externa inferior em 

formato circular com divisores para a 

acomodação do cabeamento, instalado em 

recorte feito sob medida em centro de 

usinagem.Painel frontal confeccionado 

com chapas de partículas de madeira de 

média densidade (MDP), com altura de 

350 mm,  nas mesmas características do 

tampo, porém com 18 mm de espessura. 

Será fixado à estrutura através de 

parafuso aço conformado para minifix 

com rosca M6, e tambor minifix em 

zamak altamente resistente ao 

torque.Bases metálicas compostas de um 

tubo horizontal superior, base 

confeccionada com chapa de aço carbono 

repuxada, dois tubos verticais, paralelos, 

chapa metálica 1,5mm dobrada, tampa 

sacável em chapa de aço dobrada com 

0,90mm. Sistema de união entre as peças 

através de solda MIG MAG. Niveladores 

injetados em polietileno de alta 

densidade, com parafuso zincado branco 

de 1/4” x 1” sextavado. Ponteiras interna 

em polipropileno para acabamento nos 

topos dos tubos superiores. Para fixação 

do tampo utiliza-se parafusos auto 

atarrachantes e parafusos minifix com 

tambor de giro de 15 mm com parafuso 

de montagem rápida M6x20 para união 

das estruturas ao painel frontal.Calha 
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para fiação confeccionada em chapa de 

aço SAE 1020 com 0,90mm de 

espessura.Possui peça interna em formato 

de “U” com duas dobras a 90º, e nas 

extremidades possui recortes a 45º para 

evitar acidentes, permitindo a separação. 

Com furação para alojamento de 02 

tomadas elétricas convencionais e de 2 

RJ-45 para receber telefonia e lógica, 

tomadas padrão NBR 14136 ABNT.As 

estruturas em aço recebem tratamento 

Anti- ferruginoso a base de fosfato de 

zinco com 04 banhos químicos e pintura 

eletrostática a pó na cor a definir, com 

resina a base de epóxi e poliéster 

formando uma camada mínima 30/40 

mícron de espessura, atendendo-se os 

critérios de preparação, tratamento e 

tempo de cura recomendados pelo 

fabricante da tinta empregada, de forma 

que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. 

Deverá ser apresentado juntamente com 

a proposta os seguintes laudos: 

– A empresa deverá apresentar 

Certificado de cadeia e custódia da origem 

da madeira(FSC ou CERFLOR), conforme 

norma ABNT NBR 14790:2014, ou laudo 

de ensaio emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO, sujeita à 

desclassificação a empresa que não o 

apresentar. 

– A empresa deverá, obrigatoriamente, 

apresentar juntamente com a proposta 

técnica, análise ergonômica de 

conformidade com a norma 

regulamentadora NR17, Lei Federal 

n°5195 Artigo 67, emitido por 

ergonomista associado ou credenciado 

pela Associação Brasileira de 

Ergonomia(Abergo), junto de seu 

credenciamento ou declaração de 

associado, sujeita à desclassificação a 

empresa que não o apresentar. 

- A empresa deverá, obrigatoriamente, 
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apresentar certificado de conformidade do 

produto ABNT com base na NBR 

13966:2008 – Móveis para Escritório – 

Mesas Retas. Esta Norma especifica as 

dimensões de mesas de escritório de uso 

geral, inclusive mesas de reuniões, os 

requisitos mecânicos, de segurança e 

ergonômicos para mesas de escritório, 

bem como define os métodos de ensaio 

para o atendimento destes requisitos. Os 

ensaios aplicam-se a móveis completos e 

prontos para o uso. Este certificado 

deverá ser emitido por uma OCP 

(Organismo Certificador de Produto) 

acreditado pelo INMETRO, sujeita à 

desclassificação a empresa que não o 

apresentar. 

- A empresa deverá apresentar laudo 

Técnico da NBR 8094:1983 - Material 

metálico revestido e não revestido - 

Corrosão por exposição à névoa salina, 

emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO, sujeita à desclassificação a 

empresa que não o apresentar. 

- A empresa deverá apresentar laudo 

Técnico da NBR 8095:1983 - Material 

metálico revestido e não-revestido - 

Corrosão por exposição à atmosfera 

úmida saturada, emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO, sujeita à 

desclassificação a empresa que não o 

apresentar. 

- A empresa deverá apresentar laudo 

Técnico da NBR 8096:1983 - Material 

metálico revestido e não-revestido - 

Corrosão por exposição ao dióxido de 

enxofre, emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO, sujeita à 

desclassificação a empresa que não o 

apresentar. 

- A empresa deverá apresentar laudo 

Técnico da NBR 10443 - Determinação da 

espessura da película seca sobre 

superfícies rugosas, emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO, 
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sujeita à desclassificação a empresa que 

não o apresentar. 

- A empresa deverá apresentar laudo 

Técnico da NBR 11003 - Determinação da 

aderência, emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO, sujeita à 

desclassificação a empresa que não o 

apresentar. 

Caso a empresa licitante não produza 

verticalmente algum elemento do produto 

especificado no presente Termo de 

Referência, a mesma deverá apresentar 

as Certificações exigidas em nome da 

empresa fabricante, acompanhadas de 

Declaração do fabricante reconhecendo a 

empresa licitante como sua revendedora e 

agente de assistência técnica para o 

processo especifico(em original ou cópia 

autenticada). 

67 

Mesa de reunião redonda  1200x740mm, 

confeccionada com o tampo inteiro em 

formato redondo em chapas de partículas 

de madeira de média densidade (MDP), 

selecionadas de eucalipto e pinus 

reflorestados, aglutinadas e consolidadas 

com resina sintética e termo-estabilizadas 

sob pressão, com 25 mm de espessura, 

revestido nas duas faces com laminado  

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente, que faz o laminado se fundir a 

madeira formando com ela um corpo 

único e inseparável. As chapas possuem 

densidade mínima de 565 Kgf/m³, 

resistência à tração perpendicular, 

resistência à flexão estática e resistência 

à tração superficial, padrão de cor a 

definir.Estrutura metálica tipo X com base 

horizontal estampada e repuxada "sem 

ponteiras" em chapa de aço de 1,5 mm de 

espessura com suporte em chapa de aço 

carbono com buchas roscadas para 

nivelador 5/16 dotada de sapata 

niveladora na base horizontal, possui 

estrutura tubular 20x20mm tipo X 

reforçando assim a base, tubo central 

MARZO 

VITORINO 
01 

R$ 

2.168,00 

R$ 
2.168,00 
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confeccionado em aço carbono com 

diâmetro de 4”, com espessura de 1,2 

mm a fixação entre a base e o tubo 

central é feito por meio de solda MIG 

MAG. A base superior horizontal em 

formato “X” confeccionada em tubo 

retangular de 20 x 30 x 1,2 mm, usinado 

a laser com encaixes ente si. Todas as 

partes metálicas soldadas são feitas com 

solda MIG MAG para maior 

resistência.Todas as estruturas em aço 

recebem tratamento anti-ferruginoso a 

base de fosfato de zinco com 04 banhos 

químicos e pintura eletrostática a pó com 

resina a base de epóxi e poliéster 

formando uma camada mínima 30/40 

micra de espessura, atendendo-se os 

critérios de preparação, tratamento e 

tempo de cura recomendados pelo 

fabricante da tinta empregada, de forma 

que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. 

– A empresa deverá apresentar 

Certificado de cadeia e custódia da origem 

da madeira(FSC ou CERFLOR), conforme 

norma ABNT NBR 14790:2014, ou laudo 

de ensaio emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO, sujeita à 

desclassificação a empresa que não o 

apresentar. 

– A empresa deverá, obrigatoriamente, 

apresentar juntamente com a proposta 

técnica, análise ergonômica de 

conformidade com a norma 

regulamentadora NR17, Lei Federal 

n°5195 Artigo 67, emitido por 

ergonomista associado ou credenciado 

pela Associação Brasileira de 

Ergonomia(Abergo), junto de seu 

credenciamento ou declaração de 

associado, sujeita à desclassificação a 

empresa que não o apresentar. 

- A empresa deverá, obrigatoriamente, 

apresentar certificado de conformidade do 

produto ABNT com base na NBR 
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13966:2008 – Móveis para Escritório – 

Mesas Retas. Esta Norma especifica as 

dimensões de mesas de escritório de uso 

geral, inclusive mesas de reuniões, os 

requisitos mecânicos, de segurança e 

ergonômicos para mesas de escritório, 

bem como define os métodos de ensaio 

para o atendimento destes requisitos. Os 

ensaios aplicam-se a móveis completos e 

prontos para o uso. Este certificado 

deverá ser emitido por uma OCP 

(Organismo Certificador de Produto) 

acreditado pelo INMETRO, sujeita à 

desclassificação a empresa que não o 

apresentar. 

Caso a empresa licitante não produza 

verticalmente algum elemento do produto 

especificado no presente Termo de 

Referência, a mesma deverá apresentar 

as Certificações exigidas em nome da 

empresa fabricante, acompanhadas de 

Declaração do fabricante reconhecendo a 

empresa licitante como sua revendedora e 

agente de assistência técnica para o 

processo especifico(em original ou cópia 

autenticada). 

69 

Mesa de reunião retangular, medidas 

2000x1200x740mm. Com tampo inteiro 

em formato retangular em chapas de 

partículas de madeira de média densidade 

(MDP), selecionadas de eucalipto e pinus 

reflorestados, aglutinadas e consolidadas 

com resina sintética e termo-estabilizadas 

sob pressão, com 25 mm de espessura, 

revestido nas duas faces com laminado  

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente, que faz o laminado se fundir a 

madeira formando com ela um corpo 

único e inseparável, padrão de cor a 

definir. As chapas possuem densidade 

mínima de 565 Kgf/m³, resistência à 

tração perpendicular, resistência à flexão 

estática e resistência à tração superficial. 

Fixação à estrutura por meio de buchas 

metálicas (M6) rosqueadas ao tampo e 

MARZO 

VITORINO 
01 

R$ 

3.800,00 

R$ 
3.800,00 
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parafusos M6x12.Fita borda em poli 

cloreto de vinil (Polyvinyl chloride) 

extrudado com no mínimo 2 mm de 

espessura, perfil de 180º, na cor padrão 

do revestimento do tampo com resistência 

a impactos e termicamente estável, 

aplicado pelo processo à quente hot 

melt.Painel estrutural com altura de 350 

mm confeccionado com chapas de 

partículas de madeira de média densidade 

(MDP), com altura de 350 mm,  nas  

mesmas características do tampo, porém 

com 18 mm de espessura. Será fixado à 

estrutura através de parafuso aço 

conformado para minifix com rosca M6, e 

tambor minifix em zamak altamente 

resistente ao torque.Fita de borda do 

painel com encabeçamento nos quatro 

lados com fita borda em poli cloreto de 

vinil (Polyvinyl chloride) nas mesmas 

características da fita do tampo, porém 

com 1 mm de espessura, aplicado pelo 

processo a quente hot melt.Estrutura da 

mesa  Colunas metálicas compostas de 

chapa conformadas de espessura 0.9 mm 

horizontal com buchas roscadas M6, 

colunas com distancia entre si de 170 

mm, formando assim dutos para 

passagem de fiação. Suporte superior em 

chapa conformada de 2 mm. Base 

confeccionada com chapa de aço carbono 

com espessura de 1.5 mm repuxada com 

suporte em chapa de aço carbono com 

buchas roscadas para nivelador 5/16. 

Calha de fechamento externo sacável 

confeccionada em chapa metálica 0,9 mm 

dobrada. Sistema de união entre as peças 

através de solda MIG MAG.Niveladores 

com dimensão de 27 mm e altura de 15 

mm, injetadas em polietileno de alta 

densidade, com parafuso zincado branco 

de “5/16 x 1” sextavado. Para fixação do 

tampo utilizam-se parafusos M6x12 e 

parafusos minifix com tambor de giro de 

15 mm com parafuso de montagem 
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rápida M6x20 para união das estruturas 

ao painel frontal. 

A empresa deverá apresentar Certificado 

de cadeia e custódia da origem da 

madeira(FSC ou CERFLOR), conforme 

norma ABNT NBR 14790:2014, ou laudo 

de ensaio emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO, sujeita à 

desclassificação a empresa que não o 

apresentar. 

– A empresa deverá, obrigatoriamente, 

apresentar juntamente com a proposta 

técnica, análise ergonômica de 

conformidade com a norma 

regulamentadora NR17, Lei Federal 

n°5195 Artigo 67, emitido por 

ergonomista associado ou credenciado 

pela Associação Brasileira de 

Ergonomia(Abergo), junto de seu 

credenciamento ou declaração de 

associado, sujeita à desclassificação a 

empresa que não o apresentar. 

- A empresa deverá, obrigatoriamente, 

apresentar certificado de conformidade do 

produto ABNT com base na NBR 

13966:2008 – Móveis para Escritório – 

Mesas Retas. Esta Norma especifica as 

dimensões de mesas de escritório de uso 

geral, inclusive mesas de reuniões, os 

requisitos mecânicos, de segurança e 

ergonômicos para mesas de escritório, 

bem como define os métodos de ensaio 

para o atendimento destes requisitos. Os 

ensaios aplicam-se a móveis completos e 

prontos para o uso. Este certificado 

deverá ser emitido por uma OCP 

(Organismo Certificador de Produto) 

acreditado pelo INMETRO, sujeita à 

desclassificação a empresa que não o 

apresentar. 

- A empresa deverá apresentar laudo 

Técnico da NBR 8094:1983 - Material 

metálico revestido e não revestido - 

Corrosão por exposição à névoa salina, 

emitido por laboratório acreditado pelo 
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INMETRO, sujeita à desclassificação a 

empresa que não o apresentar. 

- A empresa deverá apresentar laudo 

Técnico da NBR 8095:1983 - Material 

metálico revestido e não-revestido - 

Corrosão por exposição à atmosfera 

úmida saturada, emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO, sujeita à 

desclassificação a empresa que não o 

apresentar. 

- A empresa deverá apresentar laudo 

Técnico da NBR 8096:1983 - Material 

metálico revestido e não-revestido - 

Corrosão por exposição ao dióxido de 

enxofre, emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO, sujeita à 

desclassificação a empresa que não o 

apresentar. 

- A empresa deverá apresentar laudo 

Técnico da NBR 10443 - Determinação da 

espessura da película seca sobre 

superfícies rugosas, emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO, 

sujeita à desclassificação a empresa que 

não o apresentar. 

- A empresa deverá apresentar laudo 

Técnico da NBR 11003 - Determinação da 

aderência, emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO, sujeita à 

desclassificação a empresa que não o 

apresentar. 

Caso a empresa licitante não produza 

verticalmente algum elemento do produto 

especificado no presente Termo de 

Referência, a mesma deverá apresentar 

as Certificações exigidas em nome da 

empresa fabricante, acompanhadas de 

Declaração do fabricante reconhecendo a 

empresa licitante como sua revendedora e 

agente de assistência técnica para o 

processo especifico(em original ou cópia 

autenticada). 

76 

Gaveteiro fixo 2 gavetas, medindo 

400x424x234mm, confeccionado em 

chapas de partículas de madeira de média 

MARZO 

VITORINO 
02 R$ 654,00 

R$ 
1.308,00 
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densidade (MDP), selecionadas de 

eucalipto e pinus reflorestados, 

aglutinadas e consolidadas com resina 

sintética e termo-estabilizadas sob 

pressão, revestido nas duas faces com 

laminado  melamínico, por efeito de 

prensagem a quente, que faz o laminado 

se fundir a madeira formando com ela um 

corpo único e inseparável, cor a definir. 

Laterais confeccionadas no mesmo 

material do tampo com espessura de 

15mm e acabamento em fita  de 1,0mm 

na cor semelhante ao revestimento, com 

resistência a impactos e termicamente 

estável.Fundo confeccionado no mesmo 

material do tampo com espessura de 15 

mm e acabamento em fita  de 1,0mm na 

cor semelhante ao revestimento, com 

resistência a impactos. 02 gavetas 

confeccionadas internamente em chapa 

de aço, com tratamento anti-ferruginoso 

por fosfatização e pintura eletrostática 

epóxi pó, sistema de deslizamento através 

de corrediça metálica com rolamento de 

esfera.Fechadura com aplicação em frente 

de gaveteiro, possibilitando o travamento 

lateral das gavetas simultaneamente. 

Contém 02 peças de chaves com capa 

plástica “escamoteável” com acabamento 

Preto, dupla face e extração, rotação de 

180°, cilindro com corpo de 20 mm de 

comprimento e diâmetro de 19 mm com 

2(duas) abas para fixação, que é feito na 

frente do gaveteiro, Fechadura com 

acabamento cromado. 

86 

Armário baixo fechado 2 portas, 

confeccionado com o tampo inteiro em 

formato retangular em chapas de 

partículas de madeira de média densidade 

(MDP), selecionadas de eucalipto e pinus 

reflorestados, aglutinadas e consolidadas 

com resina sintética e termo-estabilizadas 

sob pressão, com 25 mm de espessura, 

revestido nas duas faces com laminado  

melamínico no padrão de cor a definir, por 

MARZO 

VITORINO 
03 

R$ 

1.654,00 

R$ 
4.962,00 
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efeito de prensagem a quente, que faz o 

laminado se fundir a madeira formando 

com ela um corpo único e inseparável. As 

chapas possuem densidade mínima de 

565 Kgf/m³, resistência à tração 

perpendicular, resistência à flexão estática 

e resistência à tração superficial.Tampo 

recebe fita de 2 mm em todo contorno, 

colados ao tampo através de processo 

“hot melt”, acabamento nas cores 

semelhantes ao revestimento do 

tampo.Fixação à estrutura por meio de 

buchas metálicas (M6) rosqueadas ao 

tampo e parafusos M6x12.Corpo 

confeccionado em chapas de partículas de 

madeira de média densidade (MDP), 

selecionadas de eucalipto e pinus 

reflorestados, aglutinadas e consolidadas 

com resina sintética e termo-estabilizadas 

sob pressão, com 18 mm de espessura, 

revestido nas duas faces com laminado  

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente, que faz o laminado se fundir a 

madeira formando com ela um corpo 

único e inseparável. As chapas possuem 

densidade mínima de 565 Kgf/m³, 

resistência à tração perpendicular, 

resistência à flexão estática e resistência 

à tração superficial.Acabamento em fita 

de borda PVC de 1 mm de espessura em 

todas as extremidades.As laterais 

possuem furação espaçada com aprox. 32 

mm de distância que permite ao usuário 

regular as prateleiras e demais 

acessórios. Sistema de fixação do corpo  

feito através de conjunto minifix, sendo 

tambor de giro (Ø15), confeccionado em 

zamak e pino metálico com rosca M6 e 

cavilhas de madeira. 01 prateleira 

regulavel confeccionada em chapa de 

partícula de madeira de média densidade 

(MDP), selecionadas de eucalipto e pinus 

reflorestados, aglutinada e consolidada 

com resina sintética e termo-estabilizada 

sob pressão, com 18 mm de espessura, 
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revestido nas duas faces com laminado  

melamínico, por efeito de prensagem a 

quente, que faz o laminado se fundir a 

madeira formando com ela um corpo 

único e inseparável. As chapas possuem 

densidade mínima de 565 Kgf/m³, 

resistência à tração perpendicular, 

resistência à flexão estática e resistência 

à tração superficial.Acabamento em fita 

de borda PVC de 1 mm de espessura em 

todas as extremidades.Sistema de fixação 

composto por pinos metálicos na lateral e 

fundo confeccionado em zamak.Portas de 

giro confeccionadas em chapas de 

partículas de madeira de média densidade 

(MDP), selecionadas de eucalipto e pinus 

reflorestados, aglutinadas e consolidadas 

com resina sintética e termo- 

estabilizadas sob pressão, com 18 mm de 

espessura, revestido nas duas faces com 

laminado  melamínico, por efeito de 

prensagem a quente, que faz o laminado 

se fundir a madeira formando com ela um 

corpo único e inseparável.As chapas 

possuem densidade mínima de 565 

Kgf/m³, resistência à tração 

perpendicular, resistência à flexão estática 

e resistência à tração 

superficial.Acabamento em fita de borda 

PVC de 1 mm de espessura em todas as 

extremidades.Dobradiças de aço 

permitindo uma abertura de 90º 

recobrindo totalmente a lateral, 

puxadores em PVC na cor 

alumínio.Fechadura com duas chaves 

escamoteava, na porta do lado direito. 

Batente de aço na porta do lado esquerda 

fixada a meia altura.O batente do tipo “L” 

fixado ao tampo por meio de parafusos 

auto-atarrachantes para alinhamento das 

portas.Rodapé de aço confeccionado em 

tubo de aço de 40 x 20 x 0,90 mm de 

espessura, cortado a laser em corpo único  

e soldados com solda MIG MAG para 

maior sustentação e acabamento, possui 
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peças de aço na parte interna do rodapé 

para a fixação do mesmo entre o rodapé e 

a base inferior do móvel, possui 4 sapatas 

niveladoras de diâmetro 30 mm em PVC 

com rosca 5/16.Medindo 

740x800x500mm. 

A empresa deverá, obrigatoriamente, 

apresentar juntamente com a proposta, 

certificado de conformidade do produto 

ABNT com base na NBR 13961:2010 – 

Móveis para Escritório – Armários e 

Gaveteiros. Esta Norma especifica as 

características físicas e dimensionais dos 

armários e gaveteiros para escritório, bem 

como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência 

e durabilidade. Este certificado deverá ser 

emitido por uma OCP (Organismo 

Certificador de Produto) acreditado pelo 

INMETRO, sujeita à desclassificação a 

empresa que não o apresentar. 

173 

Bebedouro industrial com capacidade de 

armazenamento de água para 100 litros, 

com tecnologia de isolamento em 

poliuretano injetado, filtro para água, 

recipiente para água em polietileno 

rotomoldado atóxico, gás ecológico R-134, 

acabamento externo em aço inox 430, 03 

torneiras, sendo 01 de jato, voltagem de 

127v, medindo 1360x700x720mm. 

O fornecedor deverá apresentar 

certificado do INMETRO e Certificado de 

consumo de energia(Procel). 

FRISBEL 01 
R$ 

5.538,00 

R$ 
5.538,00 

VALOR TOTAL 

R$ 
118.294,00 

 

 

Valor total: R$ 118.294,00 (cento e dezoito mil, duzentos e noventa e quatro reais). 
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3.2. O fornecimento do objeto deverá respeitar a ordem de compra, onde o prazo de entrega e 

demais condições estarão estabelecidas, e somente será aceito pela Prefeitura Municipal de Coronel 

Xavier Chaves para fins de comprovação de execução e pagamento se cumprir os requisitos 

estabelecidos neste Contrato, bem como em todas as demais condições que compõem a Ata de 

Registro de Preços e os autos do Processo de Licitação nº 257/2023. 

3.3. A Contratada deverá fornecer o produto adjudicado de acordo com o solicitado e deverão ser 

entregues em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis. 

3.4. Por ocasião do pagamento, deverá o proponente apresentar, em cada ato, cópia das Certidões 

Negativas referentes a regularidade fiscal Municipal, Estadual, Federal, de FGTS, e de regularidade 

Trabalhista para análise do setor técnico responsável, sendo que a não apresentação implicará a não 

realização do pagamento até ocorrer a regularização. 

3.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

3.6. Os fornecimentos do objeto do presente contrato ficarão sujeitos à incidência do   Imposto de 

Renda na fonte, sobre os pagamentos que efetuarem à Contratada pelo fornecimento de bens, 

aplicando-se, o percentual constante na coluna 02, do Anexo I, da IN RFB n.º 1.234/2012. 

3.7.  Serão processadas todas as retenções cabíveis nos termos das leis que regulam a matéria. 

3.8. Em casos de débitos em conta ou guias de pagamento, a CONTRATADA procederá as 

retenções na fonte cabíveis nos termos das leis que regulam a matéria. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS ENCARGOS: 

4.1. Fica estabelecido, para todos os efeitos legais, que na execução do objeto deste Contrato, não 

caberá à Contratante qualquer responsabilidade por despesas atinentes a encargos de qualquer 

natureza, inclusive de origem previdenciária, trabalhista, fiscal e indenizatória, cabendo todos os 

ônus de tais encargos à Contratada que responde civil e criminalmente pelos atos e fatos que 

ocorram durante o cumprimento deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. DO CONTRATADO 
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a) Entregar o objeto nas especificações e quantidades constantes da ordem de fornecimento, e 

dentro do perímetro estabelecido no Edital e na Legislação;  

b) Emitir os documentos fiscais correspondentes;  

c) Arcar com os prejuízos causados a terceiros e à Contratante, diretamente ou por seus, no que se 

refira à execução do presente contrato ou à qualidade dos produtos por ele fornecido, desde que 

comprovada a culpa;  

d) Garantir a boa qualidade dos produtos substituindo todo e qualquer material que apresentar 

defeito, vício ou estiver em desacordo com as especificações;  

e) Responsabilizar-se por todas as despesas com os encargos e obrigações de natureza social, 

trabalhista, previdenciária, comerciais, tributária, securitária ou de outra natureza, mesmo que não 

expressamente mencionadas, decorrentes, direta ou indireta, das obrigações supramencionadas.  

 

5.2. DA CONTRATANTE 

a)  Prestar ao CONTRATADO todos os esclarecimentos necessários à execução do fornecimento 

objeto do Contrato;  

b) Promover a fiscalização do objeto, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados; 

c) Cumprir todas as obrigações definidas no instrumento convocatório e na Ata de registro de 

Preços promovida pelo Município de Ewbank da Câmara/MG (Órgão gestor). 

d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

e) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo;  
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f) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

h) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO: 

6.1. A Contratada reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente o contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas, com base no art. 77, da Lei Federal n° 

8.666/93. 

6.2. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Contratante, a 

qualquer tempo, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e 

XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação 

pertinente. 

6.3. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer 

natureza. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

7.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Coronel Xavier Chaves, assim como 

será descredenciada do CRC Municipal pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, a licitante, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º 

da lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, sem prejuízo da multa estipulada em 5% (cinco 

por cento) sobre o valor correspondente ao montante da despesa, entendida esta, como o valor total 

do contrato. 
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7.2. Até a data de assinatura do contrato, resguarda-se à Administração o direito de proceder à 

desclassificação da licitante vencedora, desde que ciente de ato fraudulento ou desabonador de sua 

anterior habilitação, conhecido após a sessão de julgamento. 

7.3. A Ata e/ou contrato decorrentes desta licitação poderão ser rescindidos a qualquer tempo, 

independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, com base nos motivos dos art. 

77 e 78, na forma do art. 79 da Lei 8.666/93. 

7.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 

justificativa aceita pela Administração, resguardado o devido processo legal, poderá acarretar as 

seguintes sanções: 

7.4.1. Advertência; 

7.4.2. Multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total 

estimado para a contratação, pela recusa em assinar o contrato no prazo máximo de 3 (três) dias 

úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 

87 da Lei 8.666/93; 

7.4.3. Multa de mora no percentual de 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor total estimado 

para a contratação pela inadimplência além do prazo determinado pela Ordem de Compras e/ou 

Ordem de Serviço, caracterizando inexecução parcial do contrato. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras 

penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.6. O valor de multa poderá ser descontado diretamente da nota fiscal/fatura ou de eventual crédito 

contra o Município, sendo que, no caso de multa em valor superior ao crédito existente, a diferença 

será cobrada na forma da lei. 

7.7. Se a contratada inadimplir o contrato, no todo ou em parte, ficará sujeita às sanções previstas 

no artigo 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis. 
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7.8. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

7.9. Nenhum pagamento poderá ser efetuado à contratada, enquanto pendente o inadimplemento de 

qualquer penalidade imposta, salvo motivo de compensação reconhecida. 

7.10. A inexecução total ou parcial do objeto contratado enseja a sua rescisão, conforme os termos 

do art. 80 da lei 8.666/93, constituindo motivos de rescisão: 

7.10.1. O não cumprimento das cláusulas do contrato de fornecimento, como também, das 

especificações do objeto; 

7.10.2. O cumprimento irregular do contrato de prestação de fornecimento, assim como, das 

especificações do objeto; 

7.10.3. O descumprimento dos prazos estipulados; 

7.10.4. O atraso injustificado no início da atividade; 

7.10.5. A paralisação do fornecimento sem justa causa ou a morosidade na sua execução, o que 

ensejará a presunção de não conclusão do serviço no prazo estabelecido; 

7.10.6. A subcontratação do objeto contratado, sua cessão ou transferência, total ou parcial, a 

formação de consórcio, bem como a fusão, cisão ou incorporação da empresa vencedora; 

7.10.7. As faltas reiteradas; 

7.10.8. Razões de interesse do serviço público. 

7.11. A aplicação de multas não inibe a possibilidade de rescisão do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO: 

8.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Resende Costa, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes do presente Contrato. 

CLÁUSULA NONA – DA REGÊNCIA: 



       
 

 

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES / MG, CEP: 36.330-000 – TEL: (32) 3357-

1235. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CGC Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail – licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

9.1. O presente Contrato reger-se-á pelas normas estabelecidas na Lei Federal 10.520/02 e 

subsidiada pela Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, a mesma em que a Ata de 

Registro de Preços nº 61/2023 foi fundamentada. 

9.2. E, assim, por estarem justos e contratados, o MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER 

CHAVES e FOUR MOBILIARIO CORPORATIVO LTDA, firmam o presente instrumento, em 

03 (três) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos 

legais. Este documento também poderá ser assinado eletronicamente mediante utilização de 

processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Pública Brasileira – ICP-

Brasil e produzirá todos os seus efeitos com relação aos signatários. 

 

Coronel Xavier Chaves, 01 de agosto de 2024. 

 

 

_____________________________________ 

MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES 

Prefeito Municipal 

 

 

_____________________________________ 

FOUR MOBILIARIO CORPORATIVO LTDA 

CNPJ Nº 47.788.019/0001-08 

 

Testemunhas: 

1- ____________________________  

CPF: __________________________    

2- ____________________________  

CPF:___________________________ 

 


